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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

10 DE JULHO DE 2017 

17 DE JULHO DE 2017 

 

AOD – Período do Antes da Ordem do Dia 
 

Reunião Ordinária de 17 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta do Presidente da realização da próxima reunião de Câmara Municipal no 

mês de setembro de 2017. 
 

  

GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 

Reunião Ordinária de 10 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida pela conjugação das alíneas o) e u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar a 

atribuição de um apoio financeiro, no valor de 10.000,00 € aos Municípios afetados pelos 

incêndios, através de um fundo de apoio solidário, da Comunidade Intermunicipal da Região de 

Coimbra (CIM RC). 

●Autorizar a atribuição de um apoio financeiro, no valor de 4.000,00 € à Freguesia de 

Ferreira-a-Nova, para a aquisição de um equipamento para manutenção dos espaços verdes, no 

uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do artigo 25.º das Normas de Execução 

Orçamental, realizadas ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro (que estabelecem as regras e procedimentos aplicáveis à execução do Orçamento do 

Município da Figueira da Foz de 2017), em conjugação com o disposto na alínea j) do n.º 1 do 

artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e o Município de 

Pombal, relativo ao abastecimento de água e recolha de águas residuais domésticas das 

populações que se situam nas zonas limítrofes de ambos os Concelhos, consagrado na alínea k) 

do artigo 23.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

Reunião Ordinária de 17 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 



 

Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

  2 

●Ao abrigo do disposto nos n.ºs 3 e 5 do artigo 10.º do Regulamento Geral dos Mercados 

Municipais, na sua redação atual, autorizar o averbamento da Loja L11 do Mercado Municipal 

Engenheiro Silva, em nome de Dietafoz – Produtos Naturais, Unipessoal, Lda., para o nome de 

Tamara Elisabete Ferreira dos Santos. 

 

DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 

Divisão de Finanças e Património 

 

Subunidade Orgânica de Contabilidade 

 

Reunião Ordinária de 17 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º das Normas de Execução Orçamental, 

aprovadas pela Assembleia Municipal na sua sessão de 15 de dezembro de 2016, em conjunto 

com a Proposta de Orçamento Municipal e das Grandes Opções do Plano de 2017, aprovar a 

reprogramação financeira dos contratos de fornecimento de eletricidade em regime de mercado 

livre [Lote 1 – Baixa Tensão Normal (BTN), Lote 2 – Baixa Tensão Especial (BTE) e Lote 3 – 

Média Tensão (MT)],  dentro dos limites dos correspondentes valores contratuais, e nos termos 

da informação dos serviços registada com o n.º 53/2017, de 12 de julho de 2017;  

- Em conformidade com a reprogramação proposta, autorizar a correção dos correspondentes 

compromissos, no que respeita aos valores a imputar aos exercícios de 2017 e 2018; 

- Autorizar os ajustamentos dos encargos fixados para cada ano económico, respeitando sempre 

os encargos totais dos contratos, mediante prévia autorização do Presidente da Câmara. 
● Encontrando-se ausente o Presidente, por se considerar impedido, ao abrigo do n.º 6 do 

artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade, 

autorizar a comparticipação financeira do Município, no valor de 345,38 €, respeitante ao 

Projeto Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra - “Plano 

Intermunicipal para a Eficiência Energética”, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 

Subunidade Orgânica de Património 

 

Reunião Ordinária de 10 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar 

a alteração do co-contrantante do Quiosque situado na Praça da Borleteira, para a empresa 

Quiosque da Praça, Lda., NIPC 514449497. 

●Encontrando-se ausente o Vereador João Armando, por se considerar impedido, ao abrigo do 

n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos termos da alínea u) do 

n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a minuta do 
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Contrato de Comodato de Cedência a Título Precário e Gratuito do rés do chão do edifício 

(inacabado), composto por prédio de r/c e 1.º andar, situado na Rua dos Cordoeiros, em 

Buarcos, Freguesia de Buarcos e São Julião, Concelho da Figueira da Foz, implantada na 

parcela de terreno inscrita na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo n.º 5877, à 

Associação de Escoteiros de Portugal, representada pelo Grupo de Escoteiros 207-Buarcos. 

 

Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 

Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 

 

Reunião Ordinária de 10 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da 

Figueira da Foz e o Instituto Politécnico de Leiria, para a realização de um estágio 

extracurricular, no âmbito da Licenciatura em Solicitadoria, na Divisão Jurídica e Contencioso, 

desta Câmara Municipal, de 01 a 31 de agosto do corrente ano. 

 

Reunião Ordinária de 17 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●A abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da 

Figueira da Foz e a Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra, para a realização de 

um estágio curricular no âmbito da Licenciatura em Sociologia, na Divisão de Educação e Ação 

Social desta Autarquia. 

 

DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 

Divisão de Obras e Projetos Municipais 

 

Reunião Ordinária de 10 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aprovar: 

1 - A abertura de procedimento por Concurso Público para a empreitada da “Requalificação 

Urbana do Cabedelo”, por um prazo de quinze meses, no valor de 2.848.043,09 €, acrescido de 

IVA à taxa legal em vigor e que será repartida pelos anos económicos de 2017 e 2018, os quais 

não poderão exceder: 

- Ano económico de 2017 – 350.000,00 € com IVA incluído à taxa legal em vigor; 

- Ano económico de 2018 – 2.668.925,68 € com IVA incluído à taxa legal em vigor; 

2 – Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 

mesmas, seja constituído pelos Técnicos Superiores António Manuel André Paredes Silva como 
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Presidente, Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva e Margarida Paula Fernandes Ferreira, 

como membros efetivos, e pelos Técnicos Superiores, Helena Maria Nogueira Fernandes 

Paredes, como presidente suplente, Jorge Manuel Rodrigues Andrade, Nuno Miguel Penas 

Mendes e pela Assistente Técnica Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal, como 

membros suplentes; 

3 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 

disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 

4 – As peças do concurso. 

●Aprovar o relatório final e adjudicar à firma Soteol – Sociedade de Terraplanagem do Oeste, 

Lda., a realização da empreitada referente à obra “Escola Cristina Torres – Beneficiação” pelo 

preço de 476.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com um prazo de execução de 

nove meses, com a seguinte repartição plurianual dos encargos financeiros:  

- Ano económico em exercício – 405.560,00 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor;  

- Anos económicos seguintes - 99.000,00 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aprovar:  

1 – O projeto da empreitada “Qualificação da Frente Marítima de Buarcos”, sendo que o valor 

desta obra já se encontra inscrita nas Grandes Opções do Plano 2017-2020 e Orçamento para 

2017;  

2 - A abertura de procedimento por Concurso Público para a empreitada da “Qualificação da 

Frente Marítima de Buarcos”, por um prazo de doze meses, no valor de 1.392.450,75 €, 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor e que será repartida pelos anos económicos de 2017 e 

2018, os quais não poderão exceder: 

- Ano económico de 2017 – 200.000,00 € com IVA incluído; 

- Ano económico de 2018 – 1.275.997,80 € com IVA incluído; 

3 – Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 

mesmas, seja constituído pelos Técnicos Superiores António Manuel André Paredes Silva, 

como Presidente, Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva e Margarida Paula Fernandes 

Ferreira, como membros efetivos, e pelos Técnicos Superiores, Helena Maria Nogueira 

Fernandes Paredes, como presidente suplente, Jorge Manuel Rodrigues Andrade, Nuno Miguel 

Penas Mendes, e pela Assistente Técnica Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal, 

como membros suplentes; 

4 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 

disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 

5 – As peças do concurso. 

●Ratificar a lista dos diversos pedidos de apoio logístico já executados e por executar pelo 

Departamento de Obras Municipais e Ambiente, conforme deliberação de Câmara Municipal de 

18 de fevereiro de 2015, ponto 3.1.2 da respetiva ata. 

 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e três abstenções 

dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana 

Catarina Oliveira: 
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●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aprovar: 

1 – O projeto da empreitada “Reinstalação de Serviços Técnicos Municipais na Zona da Várzea 

– Instalações”, sendo que o valor desta obra já se encontra inscrita nas Grandes Opções do 

Plano 2017-2020 e Orçamento para 2017; 

2 - A abertura de procedimento por Concurso Público para a empreitada da “Reinstalação de 

Serviços Técnicos Municipais na Zona da Várzea – Instalações”, por um prazo de doze meses, 

no valor de 2.062.515,91 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor e que será repartida pelos 

anos económicos de 2017 e 2018, os quais não poderão exceder: 

- Ano económico de 2017 – 51.000,00 € com IVA incluído à taxa legal em vigor; 

- Ano económico de 2018 – 2.135.266,86 com IVA incluído à taxa legal em vigor; 

3 – Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 

mesmas, seja constituído pelos Técnicos Superiores António Manuel André Paredes Silva, 

como Presidente, Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva e Nuno Miguel Penas Mendes, como 

membros efetivos, e pelos Técnicos Superiores, Margarida Paula Fernandes Ferreira, como 

presidente suplente, Paulo Renato Gomes Barbosa da Silva, Helena Maria Nogueira Fernandes 

Paredes, e pela Assistente Técnica Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal, como 

membros suplentes; 

4 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 

disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 

5 – As peças do concurso. 

 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria com cinco votos a favor e três abstenções dos 

Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana 

Catarina Oliveira: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, ratificar o despacho do Presidente, datado de 22 de junho de 2017, que aprovou a 

nova lista de quantidades de trabalhos a realizar, de acordo com as alterações propostas para a 

execução da obra da empreitada “Equipamento Social do Ervidinho”, nos termos do n.º 3 do 

artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

Reunião Ordinária de 17 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, ratificar o despacho do Presidente, datado de 10 de julho de 2017, que: 

 - Aprovou o mapa de quantidades e peças desenhadas corrigido, de acordo com as alterações 

propostas para a execução da obra da empreitada “Ciclovia do Mondego”, nos termos do n.º 3 

do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos; 

- Autorizou a prorrogação no prazo para a apresentação das propostas em cinco dias, de acordo 

com o estipulado no n.º 2 do artigo 64.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

Divisão de Urbanismo 
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Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  

 

Reunião Ordinária de 10 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da licença de construção, do processo de obras 

n.º 77/2015, bem como emitir a licença especial para acabamentos pelo prazo requerido, ao 

abrigo do disposto no artigo 88.º do referido diploma legal, em nome de Ermelinda Ribeiro 

Faim, freguesia de Buarcos e São Julião. 

 

Divisão de Cultura 

 

Cultura 

 

Reunião Ordinária de 10 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 

de setembro, aceitar a doação feita pela Sociedade Agrícola da Quinta de Foja, S.A., da 

Freguesia de Ferreira-a-Nova, deste Concelho, da Capela de Santa Olaia e sua envolvente, ou 

seja, os Montes de Santa Olaia e Ferrestelo ao Município da Figueira da Foz. 

●De acordo com a informação dos serviços, ratificar a cedência dos autocarros municipais, no 

2.º trimestre de 2017, efetuada de acordo com as regras definidas, o artigo 12., Capítulo V, do 

Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, e os respetivos valores do apoio 

logístico no montante de 2.481,01 €. 

●Ratificar o despacho do Presidente, de 04 de julho de 2017, que autorizou o pedido de apoio 

financeiro à Associação Pequenas Vozes da Figueira da Foz, no valor de 1.000,00 €, 50% do 

valor solicitado, e o apoio correspondente ao valor total da bilheteira dos espetáculos “Gala do 

Lírico” e “Magic World”, na importância de 3.697,08 €. 

 

Biblioteca e Arquivo 

 

Reunião Ordinária de 17 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração de uma parceria entre o Município da 

Figueira da Foz e o grupo figueirense de teatro Páteo das Galinhas Teatro de Bico – Grupo 

Experimental de Teatro. 

 

Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
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Educação e Assuntos Sociais 

 

Reunião Ordinária de 10 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a cedência definitiva de 

dois computadores, dois monitores e dois ratos à Cruz Vermelha Portuguesa da Figueira da Foz 

– Delegação de Quiaios, para a realização de cursos de informática. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea hh) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a proposta de isenção do 

pagamento das comparticipações referentes às atividades de animação socioeducativa, com 

efeitos retroativos ao início do presente ano letivo, 2016/2017, de acordo com o artigo 10.º do 

Despacho Conjunto n.º 300/97, de 09 de setembro, dos Ministérios da Educação e da 

Solidariedade e Segurança Social, as crianças que cumulativamente usufruem de escalão A de 

ASE – serviço de refeições e se encontrem posicionadas no 1.º escalão de comparticipação 

familiar – prolongamento de horário, bem como notificação da decisão aos respetivos 

encarregados de educação. 

●Autorizar a assinatura da “Declaração dos Presidentes de Câmara e dos Representantes 

Locais e Regionais Eleitos dos Estados-Membros do Conselho da Europa contra o Anti 

Ciganismo”. 

●De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, às Instituições Particulares de Solidariedade Social, referente aos 

meses de abril, maio e junho, efetuada de acordo com as regras definidas na alínea d) do n.º 3 

do artigo 1.º do Regulamento de Cedência e Utilização do Serviço Municipal de Transporte 

Coletivo de Passageiros da Câmara Municipal da Figueira da Foz, no valor total de 3.533,34 €. 

●Aprovar a celebração do Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz, o 

Agrupamento de Escolas do Paião e a Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1 

e Jardim de Infância da Marinha das Ondas, para cedência de espaços na EB de Marinha das 

Ondas, para dinamização de CAF – Componente de Apoio à Família. 
 

●Não se encontrando presente o Vereador João Portugal, por se encontrar impedido, ao abrigo 

do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por 

unanimidade, aprovar: 

1 - A revogação, por mútuo acordo, do Contrato de Aquisição de Serviços para Fornecimento e 

Distribuição Agregado de Refeições Escolares em Regime de Confeção Local e Transportadas a 

Quente - Lote 5 - Ajuste Direto n.º 604/2016, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 330.º 

e artigo 331.º do Código dos Contratos Públicos; 

2 – Que a referida Revogação, por mútuo acordo, produza os seus efeitos no primeiro dia de 

vigência do novo Contrato de Fornecimento de Refeições Escolares que o Município irá 

celebrar na sequência de lançamento de novo procedimento por Ajuste Direto, ao abrigo do 
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novo Acordo Quadro da CIMRC-AQ 01/2016, e que desde já se compromete a abrir 

imediatamente após a celebração da presente Revogação. 

 

Reunião Ordinária de 17 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o Plano de Transportes Escolares para o ano letivo de 2017/2018 no valor global 

previsível de 525.000,00 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor, pelos anos económicos de 

2017 e 2018 os quais não poderão exceder: 

1 – Ano económico de 2017 – 208.550,00 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor; 

2 – Ano económico de 2018 – 316.450,00 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor, conforme 

informação n.º 9485, de 10 de julho de 2017, bem como, submeter o presente assunto à 

aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º 

da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. 

●Ao abrigo do disposto na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aprovar a proposta de atribuição dos subsídios para aquisição de livros e material 

escolar, referente ao ano letivo 2017/2018. 

●Aprovar:  

- A celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e o Centro de Estudos e 

Investigação em Saúde da Universidade de Coimbra, designando a Técnica Superior Lucinda 

Maria Alves Jordão como representante do Município na equipe técnica de acompanhamento da 

gestão do Protocolo;  

- A Adenda I ao referido Protocolo, da qual consta o termo de referência para a elaboração do 

Perfil de Saúde da Figueira da Foz, que inclui o estudo sobre Estilos de vida e comportamentos 

de saúde da população do Município da Figueira da Foz, sendo os encargos decorrentes da sua 

realização comparticipados pelo Município, com o valor de 2.000,00 €.  

- A Adenda II ao referido Protocolo, da qual consta o termo de referência para a realização do 

estudo ABC da Diabetes, sem qualquer encargo para o Município. 

●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz, a Administração 

Regional de Saúde do Centro, o Hospital Distrital da Figueira da Foz, a Casa do Povo da 

Marinha das Ondas,  o Centro Paroquial de Solidariedade Social do Alqueidão, o Centro Social 

da Cova e Gala, o Centro Social de Carvalhais de Lavos, o Centro Social Paroquial de Lavos, o 

Centro Social Paroquial do Paião, o Centro Social Sanctus Petrus e o Conselho de Moradores da 

Borda do Campo, que visa a criação e desenvolvimento do Projeto Saúde Sénior – Prevenção e 

Controle da Diabetes.   

- Assumir a despesa decorrente da notificação de tratamentos de dados a submeter à Comissão 

Nacional de Proteção de Dados, assegurando o pagamento do valor de 150,00 €, correspondente 

à taxa de notificação a realizar por via eletrónica, nos termos da Deliberação n.º 50/2011, da 

CNPD, de 7 de janeiro. 

 

Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 

 

Reunião Ordinária de 10 de julho de 2017 

 



 

Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

  9 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar a 

realização da 2.ª edição do Figueira City Race, a realizar no dia 16 de julho de 2017, bem como 

o apoio logístico orçado no montante de 939,77, a isenção do pagamento de taxas no valor de 

307,30 €, solicitado pela Associação Desportiva do Mondego – Ori Mondego. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 

retificação da designação de “Juventude Centrista” para “Juventude Popular”, ponto h) do 

Anexo 1 do Regulamento Municipal do Conselho Municipal de Juventude da Figueira da Foz, 

bem como do ponto 2 do artigo 15.º, onde se lê “os restantes membros do CMJFF apenas 

gozam dos direitos identificados nas alíneas a), e) e f) do número anterior” dever-se-á ler “os 

restantes membros do CMJFF apenas gozam dos direitos identificados nas alíneas a), d) e e) do 

número anterior” e ao abrigo do disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, submeter à Assembleia Municipal. 

 

Reunião Ordinária de 17 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, e no âmbito do solicitado pela Associação Portuguesa de 

Minifootball: 

- Ratificar o despacho através do qual foi autorizado o apoio logístico concedido aquando da 

realização da Copa Ibérica de Minifootball, realizada de 14 a 16 de julho, no valor de 706,21 €; 

- Aprovar a cedência do apoio logístico solicitado para a realização da Final Nacional de 

Futebol 5 & 7, nos dias 22 e 23 de julho, no valor de 1.412,42 €; 

- Isentar a referida associação do pagamento das taxas inerentes à realização das duas provas no 

montante de 433,00 €. 

●Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, aprovar a redução de 50% no valor das taxas do Parque 

Municipal de Campismo da Figueira da Foz, solicitada pelo Município da Golegã, no âmbito da 

realização da 7.ª Edição dos Summer Games, a decorrer de 25 a 27 de agosto de 2017. 

 

Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 

 

Reunião Ordinária de 10 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, ratificar o despacho do Presidente, datado de 22 de junho de 2017, que autorizou a 

cedência de transporte à “Figueira Stage School” no montante de 474,54 €, acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor. 
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●Conceder à Associação Comercial e Industrial da Figueira da Foz, no âmbito do evento 

“Nigth River Fashion” que se realizará nos dias 21 e 22 de julho de 2017, o apoio logístico 

solicitado e isenção do pagamento das taxas no valor de 52,25, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do 

artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da 

Foz. 

●Conceder o apoio logístico solicitado, bem como o apoio financeiro no valor de 200,00 €, ao 

Grupo Desportivo e Recreativo da Chã – Tavarede, para a realização do evento com os grupos 

de dança “Alkimia” e “Academia de Dança Elicarvalho”, no dia 30 de julho de 2017. 

●Aprovar o preço de venda ao público, do conjunto de 6 unidades de bases para copos e 

respetiva caixa personalizada, no valor de 5,00 €, com IVA incluído, à taxa legal em vigor. 

 

Reunião Ordinária de 17 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o e u) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar o 

apoio financeiro solicitado pelo Grupo Caras Direitas – Associação de Acção Social, Cultural e 

Desporto, no valor de 2.500,00 €, para a deslocação do Rancho das Cantarinhas de Buarcos à 

cidade de Geel na Bélgica, nos dias 15 a 23 de agosto de 2017. 

●Encontrando-se ausente o Presidente, por se considerar impedido, ao abrigo do n.º 6 do 

artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a comparticipação 

financeira do Município, no valor total de 3.000,00 €, respeitantes à participação da CIM – 

Região Coimbra no Salão Imobiliário e do Turismo Português em Paris, ao abrigo das alíneas 

o), u) e ff) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual. 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da 

Figueira da Foz e a Associação de Carnaval da Figueira da Foz, para a realização/organização 

do “Sambão – Carnaval de Verão 2017”, na condição do apoio financeiro constante do 

protocolo ser concedido após a apresentação das contas do Carnaval de 2017 pela Associação 

de Carnaval de Buarcos/Figueira da Foz. 

 
Serviço Municipal de Proteção Civil e Bombeiros Municipais 

 

Proteção Civil e Bombeiros Municipais 

 

Reunião Ordinária de 10 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do 
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anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aceitar a oferta da Camidis 

– Transportes, Lda., ficando o novo equipamento ao serviço do Corpo de Bombeiros 

Municipais da Figueira da Foz e atribuir um agradecimento formal à referida empresa. 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aceitar a oferta e atribuir 

um voto de louvor à Oceanos Nomadas, Unipessoal, Lda. 

 

Figueira Domus –  Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M. 

 

Reunião Ordinária de 10 de julho de 2017 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Não se encontrando presente o Vereador António Tavares, por se encontrar impedido, ao 

abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no uso da 

competência que lhe é conferida, nos termos do artigo 123.º do Decreto-Lei n.º 25/2017, de 3 de 

março e da alínea f) do artigo 42.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, na sua redação atual, 

deliberou, por unanimidade, proceder à emissão da autorização prévia para a renovação dos 

contratos a termo, às trabalhadoras Ana José Filipe Nobre Rocha e Luísa Maria Neto Pereira, 

por se encontrarem cumpridos os respetivos requisitos legais. 

 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e três votos contra 

dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana 

Catarina:  
●Não se encontrando presente o Vereador António Tavares, por se encontrar impedido, ao 

abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no uso da 

competência que lhe é conferida, nos termos do artigo 123.º do Decreto-Lei n.º 25/2017, de 3 de 

março e da alínea f) do artigo 42.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, na sua redação atual, 

proceder à emissão da autorização prévia para a contratação da trabalhadora, Lúcia Margarida 

Jordão Ferreira, a tempo indeterminado, por se encontrarem cumpridos os respetivos requisitos 

legais. 

 

 


